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DECISÃO DIRETORIAL


TENDO EM CONTA o artigo 110.º do Decreto Real n.º 773, de 18 de junho de 1931, e sucessivos aditamentos e alterações, que aprova o texto único das leis de segurança pública (TULPS) e, nomeadamente, os n.os 7, 7-A, 7-B e 7-C relativos aos aparelhos de entretenimento sem prémios em dinheiro,

TENDO EM CONTA o artigo 38.º da Lei n.º 388, de 23 de dezembro de 2000, e sucessivos aditamentos e alterações, que estabelece as disposições relativas à emissão, por parte da Administração Autónoma dos Monopólios do Estado, da autorização para a produção e a importação para a Itália dos aparelhos de entretenimento referidos nos n.os 6 e 7 do referido artigo 110.º do TULPS,

TENDO EM CONTA o Decreto n.º 430 do Presidente da República, de 26 de outubro de 2001, e sucessivos aditamentos e alterações, que estabelece o regulamento relativo à revisão orgânica dos regulamentos que regem os concursos e as operações com atribuição de prémio, bem como as manifestações de jogo locais,

TENDO EM CONTA o artigo 22.º, n.º 1, da Lei n.º 289, de 27 de dezembro de 2002, e sucessivos modificações aditamentos e alterações, que subordina a produção, a importação e a gestão de aparelhos de diversão e entretenimento adequados ao jogo lícito, a autorização do Ministério da Economia e das Finanças - Administração Autónoma dos Monopólios do Estado com base em regras técnicas definidas em concertação com o Ministério do Interior,

TENDO EM CONTA o Decreto Interdiretorial do Ministério da Economia e das Finanças – Administração Autónoma dos Monopólios do Estado, promulgado em concertação com o Ministério do Interior – Departamento de Segurança Pública, de 8 de novembro de 2005, publicado no Diário Oficial da República Italiana n.º 262, de 10 de novembro de 2005, conforme alterado pelo Decreto Interdiretorial de 20 de abril de 2011, publicado no Diário Oficial n.º 107, de 10 de maio de 2011, que estabelece as regras técnicas de produção e os métodos de verificação técnica dos aparelhos de diversão e entretenimento, a que se refere o artigo 110.º, n.º 7, do TULPS,

TENDO EM CONTA o artigo 23.º-C do Decreto-lei n.º 95, de 6 de julho de 2012, transposto, com alterações, para a Lei n.º 135, de 7 de agosto de 2012, e sucessivos aditamentos e alterações, que previa, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2012, a incorporação da Administração Autónoma dos Monopólios do Estado na Agência das Alfândegas, assumindo a nova denominação de Agência das Alfândegas e dos Monopólios,

TENDO EM CONTA a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,

TENDO EM CONTA o Decreto Legislativo n.º 223, de 15 de dezembro de 2017, de aplicação da Diretiva (UE) 2015/1535, de 9 de setembro de 2015,

TENDO EM CONTA o artigo 27.º do Decreto-lei n.º 124, de 26 de outubro de 2019, transposto, com alterações, para a Lei n.º 157, de 19 de dezembro de 2019, que estabelece o registo único dos operadores de jogo,

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 110.º, n.os 7-B e 7-C, do TULPS, com a última redação que lhe foi dada pelo artigo 104.º do Decreto-lei n.º 104, de 14 de agosto de 2020, transposto, com alterações, para a Lei n.º 126, de 13 de outubro de 2020, por despacho do diretor da Agência das Alfândegas e dos Monopólios, são estabelecidas as regras técnicas para a produção dos aparelhos a que se refere o n.º 7 e as relativas aos cupões distribuíveis pelos aparelhos a que se refere a alínea c-A) do referido n.º 7, utilizáveis exclusivamente, incluindo de forma cumulativa, para a aquisição de prémios de valor modesto que não possam ser de forma alguma convertidos em dinheiro ou para novas participações no jogo no mesmo ponto de venda,

CONSIDERANDO que, em relação aos aparelhos referidos no artigo 110.º, n.º 7, alíneas a) e c), do TULPS, estão já em vigor o regime de autorização a que se refere o artigo 38.º da Lei n.º 388, de 23 de dezembro de 2000, e as regras técnicas de produção a que se refere o referido decreto interdiretorial de 8 de novembro de 2005,

CONSIDERANDO a oportunidade de proceder com o presente decreto ao reconhecimento dos diversos tipos de aparelhos imputáveis às categorias referidas no artigo 110.º, n.º 7, do TULPS, incluindo à luz da evolução tecnológica e das novas formas de jogo difundidas, bem como de harmonizar os regulamentos com as características e funcionalidades dos aparelhos,

CONSIDERANDO o resultado das obrigações de informação no setor das normas e regras relativas aos serviços de informação executados ao abrigo da Diretiva 98/34/CE, cumpridas com o procedimento n.º....../I de...,


O DIRETOR-GERAL DETERMINA


CAPÍTULO 1
(DISPOSIÇÕES GERAIS)

ARTIGO 1.º
(FINALIDADES)

1. As disposições da presente medida constituem regras técnicas para a produção, importação, verificação e utilização dos aparelhos de entretenimento, incluindo dos aparelhos multipostos, nos termos do artigo 110.º, n.º 7 do TULPS.


ARTIGO 2.º
(DEFINIÇÕES)

1. Para efeitos exclusivos da presente medida, entende-se por:
a) habilidade: a capacidade física, mental ou estratégica com que o jogador adequa as suas ações aos diversos episódios de jogo apresentados pelo aparelho, com vista a obter o resultado mais favorável no jogo;
b) ADM: Agência das Alfândegas e dos Monopólios;
c) aparelho: um aparelho ou dispositivo de entretenimento visado no artigo 110.º, n.º 7, do TULPS, constituído exclusivamente pelos componentes necessários para o seu correto funcionamento, incluindo os componentes sensíveis; 
d) aparelho 7a): aparelho eletromecânico, sem monitor, pertencente à categoria referida no artigo 110.º, n.º 7, alínea a), do TULPS, através da qual o jogador expressa a sua capacidade física, mental ou estratégica, sendo que só se ativa com a introdução de moedas num montante total não superior a um euro por jogo e atribui o prémio direta e imediatamente após a conclusão do jogo, constituído por pequenos objetos, não convertíveis em dinheiro nem passíveis de troca por prémios de diversa natureza, cujo valor não é superior a vinte vezes o custo do jogo;
e) aparelho 7c): aparelho pertencente à categoria referida no artigo 110.º, n.º 7, alínea c), do TULPS, baseado unicamente na capacidade física, mental ou estratégica, que não distribui prémio, podendo a duração do jogo variar em função da habilidade do jogador, e o custo de um único jogo situar-se entre 0,50 e 5,00 EUR; 
f) aparelho 7c-A): aparelho mecânico ou eletromecânico pertencente à categoria referida no artigo 110.º, n.º 7, alínea c-A) do TULPS, diferente dos aparelhos referidos no artigo 110.º, n.º 7, alíneas a) e c) do TULPS, que pode ser ativado com moedas, fichas ou outros meios eletrónicos de pagamento e pode distribuir cupões diretamente, durante ou imediatamente após a conclusão do jogo;
g) aparelho 7c-B): aparelho, mecânico ou eletromecânico pertencente à categoria referida no artigo 110.º, n.º 7, alínea c-B do TULPS, para o qual o acesso ao jogo é regulado sem a introdução de dinheiro, mas pelo tempo ou a finalidade;
h) aparelho híbrido:
1) aparelho eletromecânico: aparelho 7c-A) ou aparelho 7c-B), equipado com componentes eletrónicos e mecânicos, cuja ação, no decorrer do jogo, pode afetar o jogo sem, no entanto, influenciar o resultado de forma preponderante, garantindo que não seja meramente aleatório e que prevaleça a habilidade do jogador;
2) aparelho mecânico: aparelho 7c-A) ou aparelho 7c-B), que, mesmo na presença de componentes elétricos, não apresenta qualquer tipo de componente eletrónico e permite jogos baseados unicamente na habilidade do jogador;
3) aparelho móvel: aparelho 7c-A), também equipado com componentes eletrónicos, que produz movimentos do próprio aparelho e cuja utilização até se pode destinar exclusivamente a menores ou a pessoas com peso corporal dentro dos limites estabelecidos pelo fabricante;
4) bilhar: aparelho 7c-A) ou aparelho 7c-B), constituído por uma mesa retangular, montada sobre pernas ou apoios equivalentes, rodeada por tabelas, com ou sem buracos, que permite jogos, baseados unicamente na habilidade do jogador, através do movimento de bolas produzido pela utilização de tacos de bilhar ou com a mão;
5) simulador grande: aparelho 7c) ou aparelho7c-B), com ambientes físicos de jogo e equipamentos que, baseado num certificado específico emitido pelo organismo de certificação, se destina alternativamente a:
i) simular, além de áudio e vídeo, múltiplas manifestações sensoriais de uma experiência real, tal como seriam percebidas pelo jogador se as mesmas estivessem fisicamente presentes na experiência real simulada;
ii) realizar atividades físicas através dos dispositivos necessários para permitir ao jogador acionar, pilotar e/ou interagir com o aparelho ou jogo;
6) leitor de áudio e/ou vídeo: aparelho 7c-A) ou aparelho 7c-B), adequado ou destinado exclusivamente à reprodução de qualquer sequência de áudio e/ou vídeo para fins de entretenimento;
7) máquina distribuidora: aparelho 7c-A) equipado com elementos mecânicos em movimento que se ativam automaticamente e visam, como objetivo do jogo, permitir a queda de objetos diferentes do dinheiro em recetáculos especiais;
i) aparelho multipostos: qualquer aparelho que permita o jogo simultâneo de vários jogadores, incluindo em interação entre si, constituído por um conjunto de aparelhos física e estreitamente interligados, devendo cada um deles cumprir os requisitos previstos nas regras técnicas estabelecidas na presente medida; 
j) código de identificação: o código alfanumérico atribuído a cada aparelho produzido após a entrada em vigor da presente medida, permitindo a sua identificação unívoca; 
k) código executável do programa de jogo: a tradução do código-fonte do programa de jogo em linguagem de máquina (binário) e no formato adequado para a sua execução;
l) código-fonte do programa de jogo: o conjunto de instruções, escritas em linguagem de programação, contidas no algoritmo que constitui o programa de jogo;
m) componentes sensíveis: componentes do aparelho que determinam as suas características específicas, incluindo características de funcionamento;
n) componentes não sensíveis: outros componentes do aparelho que não os sensíveis;
o) dispositivo de rolos: o conjunto de rolos físicos contidos no aparelho e visíveis do exterior do mesmo, representando vários símbolos em sequência ordenada, controlados por motores passo a passo ou por motores capazes de dividir a sua rotação em vários passos, bem como por fotografia ótica, que permite detetar a sua posição de paragem; 
p) inalterabilidade: a impossibilidade de alteração das características técnicas do aparelho e das suas modalidades de funcionamento e de distribuição dos prémios;
q) importador: sujeito que, estando inscrito no registo único dos operadores de jogo público nos termos do artigo 27.º do Decreto-lei n.º 124, de 26 de outubro de 2019, transposto pela Lei n.º 157, de 16 de dezembro de 2019, introduz em livre prática no território italiano, para serem tecnicamente verificados ou instalados, aparelhos totalmente acabados e produzidos fora do território comunitário;
r) manipulação: qualquer alteração das características técnicas, bem como das modalidades de funcionamento e de distribuição dos prémios do aparelho ou do dispositivo de distribuição de cupões eventualmente montado no aparelho;
s) manutenção extraordinária: outras intervenções que não a reparação ou manutenção ordinária, necessárias para restabelecer as características técnicas do aparelho, as suas modalidades de funcionamento e de distribuição dos prémios do aparelho, incluindo eventuais atualizações das memórias eletrónicas;
t) valor modesto: salvo o previsto para os aparelhos 7a), o valor, não superior a 20 EUR, de pequenos objetos;
u) OdV: organismo de certificação convencionado com a ADM, cuja lista é tornada pública no sítio da internet da ADM em www.adm.gov.it;
v) objeto de valor modesto: pequeno objeto diferente do dinheiro, não convertível de forma alguma em dinheiro ou em títulos ou instrumentos que permitam novos jogos, nem passível de troca por objetos de outra natureza;
w) jogo: o conjunto das fases de jogo apresentadas pelo aparelho entre o momento em que o jogador, através de sua ação, inicia o jogo e o momento em que o jogo acaba, mesmo com a obtenção de um resultado;
x) prémio: objetos de valor modesto ou cupões utilizáveis exclusivamente, incluindo de forma cumulativa, para a aquisição de objetos de valor modesto que não possam ser de forma alguma convertidos em dinheiro ou para novas participações no jogo no mesmo ponto de venda;
y) fabricante: sujeito que, estando inscrito no registo único dos operadores de jogo público nos termos do artigo 27.º do Decreto-lei n.º 124, de 26 de outubro de 2019, transposto pela Lei n.º 157, de 16 de dezembro de 2019, fabrica um aparelho em território comunitário e pretende comercializá-lo em território italiano;
z) rolos virtuais: a simulação, em vídeo ou através de dispositivos de tecnologia led ou ótica, do dispositivo de rolos e do seu funcionamento;
aa) placa de jogo: o conjunto de componentes de hardware e software, incluindo as memórias e as interfaces de comunicação necessárias para o funcionamento do programa de jogo; 
ab) cupão: o suporte físico, incluindo papel, emitido diretamente pelo aparelho, que contém uma pontuação unitária, válida exclusivamente no interior do local ou estabelecimento onde se encontra instalado o aparelho e que pode ser utilizado, juntamente com outros suportes idênticos, para o levantamento de objetos de valor modesto;
ac) TULPS: o Decreto Real n.º 773, de 18 de junho de 1931, e posteriores alterações, que aprova o Texto Único das Leis de Segurança Pública.

CAPÍTULO 2
(REGRAS TÉCNICAS DE PRODUÇÃO)

ARTIGO 3.º
(REQUISITOS MÍNIMOS DOS APARELHOS DO N.º 7)

1. Os aparelhos referidos na presente medida, produzidos após a sua entrada em vigor:
a) são distinguidos por um código de identificação;
b) são acompanhados da ficha explicativa referida no artigo 8.º;
c) não podem reproduzir o jogo de póquer ou, em qualquer caso, ainda que parcialmente, as suas regras fundamentais, bem como todos os jogos que, de forma semelhante aos permitidos pelos aparelhos com prémios em dinheiro regidos pelo artigo 110.º, n.º 6 do TULPS, possam induzir uma expectativa de ganho;
d) não podem reproduzir jogos como o da roleta, vinte e um, sete e meio, dados em todas as formas, black jack, chemin de fer, baccarat e outros jogos de azar nos termos do artigo 110.º, n.º 5 do TULPS ou que, em qualquer caso, reproduzam, ainda que parcialmente, as suas regras fundamentais;
e) quando possível, são classificados de acordo com o sistema de classificação Pan European Game Information (PEGI) ou sistema equivalente para países que adotam um método de classificação diferente;
f) sem prejuízo das disposições da presente medida, não permitem qualquer tipo de ligação a redes de telecomunicações, incluindo a internet;
g) não podem estar equipados com qualquer dispositivo de rolos ou de rolos virtuais;
h) não permitem que os pontos obtidos sejam convertidos em dinheiro, nem utilizados para nova participação no jogo ou transformados noutros meios a favor do jogador;
i) não permitem utilizar o montante necessário para ativar o aparelho em frações de valor diferente para o início das fases intermédias do jogo;
j) sem prejuízo dos casos previstos no artigo 5.º, n.º 2, alínea d), não permitem a zeragem das classificações e/ou dos recordes obtidos;
k) não permitem a visualização das pontuações obtidas por ordem cronológica;
l) exceto nos casos necessários para a ativação, não permitem a utilização de moedas, fichas ou outros meios eletrónicos de pagamento durante as várias fases do jogo ou, em qualquer caso, durante o jogo;
m) não permitem a visibilidade de moedas ou outros objetos que induzam no jogador uma expectativa de ganho;
n) incluem dispositivos e/ou mecanismos que impossibilitam a alteração dos componentes que determinam o funcionamento, as modalidades de jogo ou os seus resultados, efetuada de forma incompatível ou diferente do disposto na ficha explicativa prevista no artigo 8.º; estes dispositivos devem assegurar o bloqueio do aparelho em caso de manipulação ou, em alternativa, a utilização de dispositivos e/ou mecanismos que impeçam o acesso aos componentes e assinalem os casos de manipulação ou tentativa de manipulação;
o) não apresentam imagens ou conteúdos contrários à ordem pública;
p) não violam as normas em vigor em matéria de direitos de autor, marcas e patentes;
q) não reproduzem gráficos e modalidades típicas dos regulamentos dos jogos confiados a concessões da ADM;
r) não podem ser utilizados para eventos de prémios regidos pelo regulamento referido no Decreto n.º 430 do Presidente da República, de 26 de outubro de 2001.

ARTIGO 4.º
(REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS APARELHOS 7A)

1. Os aparelhos 7a), além do disposto no artigo 3.º, têm obrigatoriamente as seguintes características:
a) O custo de um jogo não pode ser superior a 1,00 euro;
b) Devem dispor de um periférico destinado exclusivamente ao pagamento do jogo;
c) Devem ser ativados exclusivamente com a introdução de moedas metálicas;
d) Devem conter dispositivos mecânicos e/ou componentes eletrónicos indispensáveis para a ativação e execução do jogo;
e) Devem apresentar jogos nos quais o jogador revela a sua habilidade e não permitir a atribuição de prémios puramente aleatórios;
f) Devem dispor dos dispositivos necessários para permitir ao jogador acionar, pilotar e/ou interagir com o aparelho ou jogo;
g) Devem dispor de comandos ou mecanismos que permitam ao jogador influenciar, através de provas de habilidade durante o jogo, a pontuação relativa e a distribuição de objetos de valor modesto contidos no seu interior;
h) Não estão equipados com monitor, mas podem estar equipados com dispositivos de visualização não interativos, que podem ser utilizados para facilitar o jogo ou mostrar as respetivas regras;
i) Não permitem a distribuição de prémios diferentes dos objetos de valor modesto nem ganhos de qualquer outra natureza;
j) Não estão equipados com qualquer mecanismo de distribuição de cupões;
k) Devem conter os objetos de valor modesto no seu interior, organizados de forma visível ao jogador e atribuídos diretamente pelo aparelho logo após a conclusão positiva do jogo.


ARTIGO 5.º
(REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS APARELHOS 7C)

1. Os aparelhos 7c), além do disposto no artigo 3.º, têm obrigatoriamente as seguintes características:
a) O custo de um jogo pode estar compreendido entre 0,50 e 5,00 EUR;
b) Devem dispor, pelo menos, de um dispositivo destinado exclusivamente ao pagamento do jogo através de uma das ferramentas permitidas referidas na alínea seguinte;
c) Devem ser ativados exclusivamente com a introdução de moedas metálicas, com a introdução de fichas ou com a utilização de meios eletrónicos de pagamento, como cartões pré-pagos, não bancários e não associados a nenhum circuito de pagamento, mas destinados exclusivamente ao jogo;
d) Devem dispor de uma placa de jogo;
e) Devem dispor de um ecrã ou monitor;
f) Não estão equipados com qualquer mecanismo de distribuição de cupões;
g) Não permitem a distribuição de prémios nem ganhos de qualquer outra natureza;
h) Permitem apenas jogos baseados exclusivamente na habilidade do jogador;
i) Devem dispor dos dispositivos necessários para permitir ao jogador acionar, pilotar e/ou interagir com o aparelho ou jogo;
j) Com exceção dos comandos disponibilizados ao jogador, não devem possuir mecanismos de qualquer natureza que possam influenciar, ainda que indiretamente, a evolução do jogo e a respetiva pontuação.
2. Os aparelhos 7c), além do disposto no artigo 3.º, também podem ter as seguintes características:
a) Ser constituídos por aparelhos multipostos;
b) Permitir uma duração diferente do jogo apenas em função da habilidade do jogador;
c) Permitir a atualização, incluindo remota, das memórias eletrónicas através de mecanismos predefinidos pelo fabricante, que são descritos em pormenor na documentação técnica prevista no artigo 8.º e verificados pelo organismo de certificação;
d) Permitir a ligação em rede para operações de acompanhamento e controlo e, no âmbito do desenvolvimento das operações de jogo, para a elaboração de tabelas de classificação e a realização de jogos simultâneos à distância, incluindo as operações conexas; as eventuais ligações em rede devem assegurar a identificação unívoca de cada aparelho e permitir a autenticação e codificação mútuas entre os aparelhos e o servidor central, garantindo a integridade e confidencialidade dos dados transmitidos; o servidor central deve estar situado num Estado-Membro da União Europeia e deve ser acessível para efeitos de controlo.

ARTIGO 6.º
(REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS APARELHOS 7C-A)

1. Os aparelhos 7c-A), além do disposto no artigo 3.º, têm obrigatoriamente as seguintes características:
a) O custo de um jogo pode estar compreendido entre 0,50 e 5,00 EUR;
b) Devem dispor, pelo menos, de um dispositivo destinado exclusivamente ao pagamento do jogo através de uma das ferramentas permitidas referidas na alínea seguinte;
c) Devem ser ativados exclusivamente com a introdução de moedas metálicas, com a introdução de fichas ou com a utilização de meios eletrónicos de pagamento, como cartões pré-pagos, não bancários e não associados a nenhum circuito de pagamento, mas destinados exclusivamente ao jogo;
d) Não permitem a distribuição de prémios diferentes dos cupões nem ganhos de qualquer outra natureza;
e) Não permitem de modo algum a ativação ou início do jogo através da utilização de cupões emitidos anteriormente.
2. Os aparelhos 7c-A), além do disposto no artigo 3.º, também podem ter as seguintes características:
a) Estar equipados com um mecanismo de distribuição de cupões;
b) Estar equipados com uma placa de jogo;
c) Estar equipados com um ecrã ou monitor;
d) Ser constituídos por aparelhos multipostos;
e) Estar equipados com os dispositivos periféricos necessários apenas para permitir ao jogador acionar, pilotar e/ou interagir com o aparelho ou jogo;
f) Estar equipados com componentes eletrónicos além de dispositivos mecânicos para a execução do jogo;
g) Estar equipados com um mecanismo capaz de reproduzir sequências de áudio e/ou vídeo;
h) Permitir a atualização, incluindo remota, das memórias eletrónicas através de mecanismos predefinidos pelo fabricante, que são descritos em pormenor na documentação técnica prevista no artigo 8.º e verificados pelo organismo de certificação.

ARTIGO 7.º
(REQUISITOS ADICIONAIS PARA OS APARELHOS 7C-B)

1. Os aparelhos 7c-B), além do disposto no artigo 3.º, têm obrigatoriamente as seguintes características:
a) Não devem dispor de nenhum dispositivo destinado ao pagamento dos jogos e não permitem a introdução de dinheiro ou fichas nem a utilização de outros meios de pagamento;
b) Não estão equipados com qualquer mecanismo de distribuição de cupões;
c) Não permitem a distribuição de prémios nem ganhos de qualquer outra natureza.
2. Os aparelhos 7c-B), além do disposto no artigo 3.º, também podem ter as seguintes características:
a) Estar equipados com uma placa de jogo;
b) Estar equipados com um ecrã ou monitor;
c) Ser constituídos por aparelhos multipostos;
d) Estar equipados com os dispositivos periféricos necessários apenas para permitir ao jogador acionar, pilotar e/ou interagir com o aparelho ou jogo;
e) Estar equipados com componentes eletrónicos além de dispositivos mecânicos para a execução do jogo;
f) Estar equipados com um mecanismo capaz de reproduzir sequências de áudio e/ou vídeo;
g) Permitir a atualização, incluindo remota, das memórias eletrónicas através de mecanismos predefinidos pelo fabricante, que são descritos em pormenor na documentação técnica prevista no artigo 8.º e verificados pelo organismo de certificação.

ARTIGO 8.º
(FICHA EXPLICATIVA E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA)

1. Para cada modelo de aparelho, os fabricantes ou importadores devem fornecer uma ficha explicativa, redigida em língua italiana, tanto em papel como em formato digital não regravável, cujo conteúdo mínimo é indicado de seguida:
a) A denominação comercial do modelo do aparelho e do(s) jogo(s) que o aparelho permite reproduzir;
b) Os dados de identificação do fabricante ou do importador do aparelho com as informações atribuídas pela ADM, por ocasião da inscrição no registo único dos operadores de jogo público nos termos do artigo 27.º do Decreto-lei n.º 124, de 26 de outubro de 2019, transposto pela Lei n.º 157, de 16 de dezembro de 2019;
c) Os dados de identificação do fabricante ou do importador da placa de jogo, se presente, com as informações atribuídas pela ADM, por ocasião da inscrição no registo único dos operadores de jogo público nos termos do artigo 27.º do Decreto-lei n.º 124, de 26 de outubro de 2019, transposto pela Lei n.º 157, de 16 de dezembro de 2019;
d) Os dados da certificação de conformidade do modelo de aparelho sujeito a verificação técnica com os requisitos relativos ao jogo legal; 
e) A descrição, acompanhada de imagens a cores, das características externas do aparelho;
f) A descrição, acompanhada de imagens a cores, de todas as características técnicas do aparelho, dos respetivos métodos de funcionamento, das regras dos jogos e das suas fases individuais, incluindo o custo do jogo, bem como os métodos de qualquer distribuição de prémios; relativamente aos aparelhos multipostos, também devem ser indicados os métodos de interação entre os jogadores, incluindo quaisquer ligações que possam ser necessárias para efeitos do jogo;
g) A descrição de todos os parâmetros configuráveis a nível de hardware ou de software, sempre que estiverem disponíveis;
h) A descrição técnica dos dispositivos e mecanismos previstos no artigo 3.º, n.º 1, alínea n);
i) O esquema elétrico do aparelho e dos seus periféricos de jogo, se presentes, incluindo os dispositivos e mecanismos previstos no artigo 3.º, n.º 1, alínea n);
j) A cópia dos certificados de segurança exigidos pela legislação comunitária e internacional;
k) A classificação Pan European Game Information (PEGI) ou sistema equivalente para países que adotam um método de classificação diferente, relativa à idade mínima do jogador e aos descritores de conteúdo, se adotada; na ausência desta classificação, a idade mínima do jogador recomendada pelo fabricante para a utilização do aparelho.
2. Para cada modelo de aparelho, os fabricantes ou importadores devem, além disso, preparar um excerto da ficha explicativa, redigida em italiano, tanto em papel como em formato digital não regravável, para disponibilização ao público, cujo conteúdo mínimo é indicado no número anterior, com exceção das alíneas g), h) e o).
3. Todos os aparelhos devem incluir a ficha explicativa referida no n.º 1 anterior, que deve ser conservada, se possível, no seu interior.
4. Para cada modelo de aparelho, os fabricantes ou importadores devem também fornecer a documentação técnica, redigida em língua italiana, tanto em papel como em formato digital não regravável, cujo conteúdo mínimo é o seguinte:
a) A descrição, acompanhada de imagens a cores, da placa de jogo, se presente;
b) A descrição técnica dos mecanismos adotados pelo fabricante da placa de jogo, se presente, para controlar o acesso à mesma;
c) A descrição dos procedimentos adotados pelo fabricante da placa de jogo, se presente, para o carregamento do código executável do software de jogo instalado na placa;
d) A descrição técnica das eventuais soluções adotadas pelo fabricante da placa de jogo, se presente, para aceder à própria placa através das interfaces de comunicação disponíveis, especificando os comandos, as respetivas funções e o tipo de operações previstas;
e) A descrição das características técnicas, do hardware e do software, de cada componente do aparelho e das respetivas modalidades de funcionamento;
f) A descrição técnica dos mecanismos adotados para controlar o acesso aos vários componentes de hardware e software do aparelho, bem como das eventuais políticas de gestão das palavras-passe;
g) A descrição dos mecanismos predefinidos pelo fabricante do aparelho para atualização das memórias eletrónicas, se previstos;
h) A descrição das ligações de rede necessárias à interação entre os jogadores e as finalidades do jogo, quando previstas, incluindo a descrição das características de segurança das próprias ligações e a indicação da localização dos componentes da infraestrutura de rede.

ARTIGO 9.º
(REGISTO DE MANUTENÇÕES)

1. O fabricante ou importador do aparelho deve preparar o registo das intervenções de manutenção de cada aparelho; este registo deve ser fisicamente mantido pelo proprietário do aparelho ou armazenado em suporte informático pelo software do aparelho.
2. O registo das intervenções de manutenção mostra a lista das intervenções de manutenção extraordinária de todos os aparelhos, evidenciando para cada intervenção:
a) a descrição da operação de manutenção extraordinária e os componentes do aparelho afetados;
b) a data de realização da operação de manutenção extraordinária;
c) os dados de identificação da pessoa que efetua a manutenção extraordinária.

ARTIGO 10.º
(OBRIGAÇÕES DE INFORMAÇÃO)

1. O fabricante ou importador deve aplicar uma ou mais placas no aparelho, de forma a impedir a sua alteração e tornando-as claramente visíveis do exterior, com as seguintes informações:
a) O código de identificação do aparelho;
b) O custo do jogo;
c) As regras do jogo, pelo menos em italiano, mesmo que de forma resumida;
d) A idade mínima do jogador recomendada pelo fabricante para utilização do aparelho, na ausência do disposto na alínea e) seguinte;
e) A classificação Pan European Game Information (PEGI) ou sistema equivalente para países que adotam um método de classificação diferente, relativa à idade mínima do jogador, se adotada;
f) A classificação Pan European Game Information (PEGI) ou sistema equivalente para países que adotam um método de classificação diferente, relativa aos descritores de conteúdo, se adotada.

CAPÍTULO 3
(VERIFICAÇÃO TÉCNICA)

ARTIGO 11.º
(NATUREZA E FINALIDADE DA VERIFICAÇÃO TÉCNICA)

1. O fabricante ou importador de aparelhos deve apresentar – para efetuar a verificação técnica exigida pelo artigo 38.º, n.º 3, da Lei n.º 388, de 23 de dezembro de 2000, e posteriores alterações, de acordo com os critérios estabelecidos pelas medidas subsequentes da ADM – a um dos OdV, notificando simultaneamente a ADM, um exemplar de cada modelo de aparelho ou aparelho multipostos que pretende fabricar ou importar.
2. O OdV deve iniciar a verificação técnica em todos os exemplares do modelo de aparelho ou aparelho multipostos, analisando a ficha explicativa, a documentação técnica e toda a documentação relativa aos métodos de funcionamento e características técnicas do aparelho fornecido pelo fabricante ou importador do próprio aparelho.
3. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o OdV deve avaliar, sob sua própria responsabilidade, se deve proceder à execução das atividades adicionais indicadas de seguida:
a) Inspeção visual do exterior e interior do aparelho, mesmo em caso de aparelhos multipostos;
b) Análise do código-fonte do programa de jogo;
c) Análise das interações do programa do jogo com quaisquer outros programas de software presentes no aparelho, mesmo em caso de aparelhos multipostos;
d) Análise dos procedimentos de atualização das memórias eletrónicas;
e) Análise das funções que permitem a ligação em rede do aparelho, mesmo em caso de aparelhos multipostos;
f) Ensaios de funcionamento, incluindo mediante instrumentos e procedimentos de simulação.
4. As atividades previstas no número anterior devem ser realizadas sempre que o aparelho apresente, pelo menos, uma das seguintes funcionalidades e/ou características:
a) Funcionalidades semelhantes, mesmo que indiretamente, às presentes em tipos de aparelhos diferentes dos regidos pela presente medida;
b) Funcionalidades que possam afetar o resultado do jogo, condicionando o resultado;
c) Características que não permitam estabelecer com segurança o cumprimento dos requisitos da presente medida.
Poderão ser identificadas outras funcionalidades específicas mediante medida subsequente da ADM.
5. O fabricante ou importador – sempre que pretenda realizar alterações a um modelo de aparelho já certificado e com resultado positivo – deve apresentar a um dos OdV as alterações que pretende introduzir. O OdV deve avaliar, sob sua própria responsabilidade, as alterações a realizar no modelo de aparelho, determinando um dos seguintes casos:
a) [bookmark: _Hlk62464689]Se as alterações propostas afetarem componentes não sensíveis, o OdV deve comunicar o facto à ADM, indicando num relatório específico as alterações verificadas;
b) Se as alterações propostas afetarem componentes sensíveis que permitem manter substancialmente inalteradas as características e o funcionamento do aparelho, o OdV deve proceder à verificação técnica das alterações propostas gerando, em caso de resultado positivo, uma versão atualizada do mesmo modelo de aparelho já certificado;
c) Se as alterações propostas afetarem componentes sensíveis que permitem manter substancialmente inalteradas as características e o funcionamento do aparelho, o OdV deve proceder à verificação técnica, configurando, se necessário, o aparelho como um novo modelo.

ARTIGO 12.º
(CUSTOS DOS ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO)

1. Os acordos celebrados pela ADM com o OdV preveem, pelo menos, que:
a) os custos inerentes às atividades de verificação técnica ficam a cargo dos fabricantes ou importadores requerentes;
b) a ADM não será, em circunstância alguma, responsável pelos resultados desta verificação;
c) as atividades relativas a cada verificação técnica devem ser concluídas no prazo máximo obrigatório de 30 dias a contar da data de apresentação do exemplar de cada modelo de aparelho ou aparelho multipostos;
d) os custos máximos relacionados com a verificação técnica devem ser proporcionais ao valor comercial do aparelho ou do aparelho multipostos.	


CAPÍTULO 4
(DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS)

ARTIGO 13.º
(DISPOSIÇÕES FINAIS, REVOGAÇÕES, DATA DE ENTRADA EM VIGOR)

1. Após a entrada em vigor da presente medida, são revogados:
a) XXXXXXXX
b) [bookmark: _GoBack]YYYYYYYY
2. A presente medida entra em vigor no décimo quinto dia seguinte ao da sua publicação no sítio institucional da ADM.


°°°°°°°°°°°°°°°


A medida será publicada no sítio da ADM de acordo com a lei e para todos os fins legais.


Marcello Minenna
00143 – ROMA, via Mario Carucci 71
Tel. +39 065024 0000 e-mail: esempioadmufficio@adm.gov.it
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